
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº12/2017 DE 15/08/2017.

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2017 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, realizada aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e dezessete (15/08/2017), às vinte horas (20:00), na sala de reuniões da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, situada na Rua Cel. José Cleto Duarte, n.º 86, sob a presidência do Vereador Gerson Arlindo de Souza. Que, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a reunião.  Reunidos os Vereadores como consta no Livro de presença desta Casa Legislativa, que registrou a falta do Vereador Paulo Ferreira da Silva, os demais todos presentes.  Em seguida o senhor Presidente solicitou ao Assessor Jurídico proceder à leitura da Ata da reunião ordinária nº 11/2017 realizada em 01/08/2017, que, depois de lida, foi aprovada por todos os Vereadores e Vereadora sem ressalvas. LEITURA DOS EXPEDIENTES: Ofício nº150/2017 do gabinete do Prefeito que encaminha o projeto de lei nº 026/2017. ORDEM DO DIA – Realizada a leitura do projeto de lei projeto de lei nº 026/2017  “Autoriza o Município de São Sebastião da Bela Vista a Contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, Operações de Crédito com Outorga de Garantia e dá outras providências”. Após parecer da assessoria jurídica pela legalidade e constitucionalidade, e também, parecer da Comissão de Constituição e Justiça pela aprovação o Plenário votou e aprovou por 08 (oito)votos em 1ª discussão o projeto de lei nº026/2017. Votado e aprovado por 08 (oito) votos o projeto de lei nº 021/2017 “Autoriza o Executivo Municipal a Regularizar e Promover Doações de Lotes de sua Propriedade a Famílias de Baixa Renda do Município de São Sebastião da Bela Vista – MG, e dá outras providências”.  Votado e aprovados por 07 (sete) votos em 2ª votação os projetos de leis nºs: 020/2017, 022/2017, 023/2017, 024/2017 e 025/2017. Houve uma longa discussão sobre o projeto de lei nº025/2017 entre os Vereadores e os interessados presentes na sessão.  Votado e aprovado por unanimidade a moção de pesar nº02/2017 pelo falecimento da senhora Ilda Barbosa proposta pelo Vereador João Carlos de Oliveira.  EXPLICAÇÃO PESSOAL: O Vereador João Carlos, parabeniza o Prefeito, Vice-Prefeito pela inauguração do Parque Municipal e também a Secretaria de esporte e demais Secretarias que participaram. Igual comentário fez o  Vereador Marcos de Souza Rocha.  O áudio desta reunião encontra-se gravado fazendo parte integrante desta ata, que estará disponível no site www.saosebastiaodabelavista.mg.leg.br  da Câmara Municipal. Após as considerações de todos os Vereadores e do Presidente, e não havendo mais nada a tratar o senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão.  Esta reunião foi realizada com som ambiente, gravada e transmitida pela Rádio Alternativa FM-104.9.  Esta ata foi lavrada e será assinada após leitura e aprovação. O senhor Presidente comunica que a próxima reunião ordinária será no dia 05/09/2017. 
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